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DECRETO Nº 014/2017 
 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 003/2017, 12 de Janeiro de 2.017, 

que decretou Calamidade Financeira no Município de General Carneiro. 

 

 

O Prefeito Municipal de General Carneiro, LUIS OTAVIO GELLER SARAIVA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e; 

Considerando as medidas administrativas e financeiras adotadas pela atual gestão municipal, 

com vistas ao saneamento das contas públicas; 

Considerando a necessidade de normalização dos serviços públicos; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º -  Fica revogado o Decreto nº 003/2017, de 12 de Janeiro de 2.017, que dispõe sobre o Estado 

de Calamidade Financeira no Município de General Carneiro, Estado do Paraná. 

 

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Executivo Municipal General Carneiro – Paraná, em 06 de Abril de 2017. 

 

 

LUIS OTÁVIO GELLER SARAIVA 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 


